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AUTÓGRAFO NO. 998 NA24
PROJETO DE LEI NO OO8/2024 DE 11 DE MARÇO DE2O24.

DENOMINA DE DOUTOR PAULO CESAR

FEITOSA ARRAIS A POLICLíNICA DO
HOSPITAL DE ITAITINGA, NA FORMA QUE
INDICA.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, EStAdO dO CCArá, fAZ SAbCr

que no dia 14 de março de 2024 a Câmara Municipal de ltaitinga aprovou e eu autografo
a presente Lei:

Art. 10 - Fica denominado de Doutor Paulo Cesar Feitosa Arrais a

Policlínica do Hospital de ltaitinga.

Parágrafo Único. O Executivo Municipal ficará responsável pela

colocação das placas indicativas no equipamento público e providenciará os devidos

registros desta referida Lei.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

PLENÁRO DA CÂMARA MUNTCTPAL DE TTATTTNGA/CL,14 DE MARçO DE2024.

NOVAIS DE LIMA
da Câmara Municipal de ltaitinga

PROF. EDISIO NOVAIS
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